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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 101 CIRURGIÃO DENTISTA 

Requisitos: Superior Completo em Odontologia e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Executar e coordenar trabalhos relativos a diagnósticos e tratamento de afecções da boca, dentes e 

região maxilofacial, utilizando processos clínicos e instrumentos adequados, para prevenir, manter ou recuperar a 
saúde oral, realizar visitas domiciliares e às escolas públicas, realizar consultas, atuar na orientação preventiva e 
profilática e outros serviços correlatos, bem como executar outras atividades que, por sua natureza, estejam 
inseridas no âmbito das  atribuições do cargo e da área de atuação.  Atribuições típicas: examinar os dentes e a 
cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções; 
identificar as afecções quanto à profundidade, utilizando instrumentos especiais e radiológicos, para estabelecer 
diagnósticos e plano de tratamento; aplicar anestesia troncular, gengival ou tópica, utilizando medicamentos 
anestésicos, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; extrair raízes e dentes, utilizando 
fórceps, alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções; restaurar cáries, utilizando instrumentos, 
aparelhos e substâncias específicas, para restabelecer a forma e a função do dente; executar a limpeza profilática 
dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para evitar a instalação de focos de infecção; realizar consultas; 
prescrever ou administrar medicamentos, determinando a via de aplicação, para prevenir hemorragias ou tratar 
infecções da boca e dentes; proceder a perícias odontoadministrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, 
a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; coordenar, supervisionar ou executar a 
coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a 
evolução do tratamento; realizar visitas domiciliares e às escolas públicas; orientar e zelar pela preservação e 
guarda de aparelhos, instrumental ou equipamento utilizando em sua especialidade, observando sua correta 
utilização; elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo voltados 
para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede municipal de ensino;  elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar de atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos 
de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outra atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. Na área de Prótese: realizar diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle dos distúrbios crânio-
mandibulares e de oclusão, através da prótese fixa, da prótese removível parcial ou total e da prótese sobre 
implantes; executar atividades de laboratório necessárias à execução dos trabalhos protéticos. Na área de 
Endodontia:  promover a preservação do dente por meio de prevenção, diagnóstico, prognóstico, tratamento e 
controle das alterações da polpa e dos tecidos peri-radiculares; realizar procedimentos conservadores da vitalidade 
pulpar; realizar procedimentos cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpares; realizar procedimentos cirúrgicos para-
endodônticos; realizar tratamento dos traumatismos dentários.  Na área de Patologia Bucal:  promover o estudo 
laboratorial das alterações da cavidade bucal e estruturas anexas, visando ao diagnóstico final e ao prognóstico 
dessas alterações; solicitar exames complementares; executar exames laboratoriais microscópicos, bioquímicos e 
outros bem como a interpretação de seus resultados. Na área de Estomatologia: realizar a prevenção, o 
diagnóstico, o prognóstico e o tratamento das doenças próprias da boca e suas estruturas anexas, das 
manifestações bucais de doenças sistêmicas, bem como o diagnóstico e a prevenção de doenças sistêmicas que 
possam eventualmente interferir no tratamento odontológico;  obter informações necessárias à manutenção da 
saúde do paciente, visando à prevenção, ao diagnóstico, ao prognóstico e ao tratamento de alterações estruturais 
e funcionais da cavidade bucal e das estruturas anexas; solicitar exames complementares, necessários ao 
esclarecimento do diagnóstico. Na área de Odontopediatria: realizar a prevenção, o tratamento e controle dos 
problemas de saúde bucal da criança, a educação para a saúde bucal e a integração desses procedimentos com 
os dos outros profissionais da área da saúde; desenvolver ações de educação e promoção de saúde bucal, 
devendo o especialista transmitir às crianças, aos responsáveis e à comunidade, os conhecimentos indispensáveis 
à manutenção do estado de saúde das estruturas bucais; realizar a prevenção em todos os níveis de atenção, 
atuando sobre os problemas relativos à cárie dentária, à doença periodontal, às maloclusões, às malformações 
congênitas e às neoplasias; realizar o diagnóstico dos problemas buco-dentários; realizar o tratamento das lesões 
ósseas adjacentes, decorrentes de cáries, traumatismos, alterações na odontogênes e  malformações congênitas;  
realizar o condicionamento da criança para a atenção odontológica. Na área de Periodontia: realizar o estudo, o 
diagnóstico, a prevenção e o tratamento das doenças gengivais e periodontais, visando à promoção e ao 



restabelecimento da saúde periodontal; executar a avaliação diagnostica e planejamento do tratamento; realizar o 
controle de causas das doenças gengivais e periodontais; realizar o controle de seqüelas e danos das doenças 
gengivais e periodontais; realizar procedimentos preventivos, clínicos e cirúrgicos para regeneração dos tecidos 
periodontais; realizar outros procedimentos necessários à manutenção ou à complementação do tratamento das 
doenças gengivais e periodontais. 

 

CARGO 102 ENFERMEIRO PADRÃO 

Requisitos: Superior Completo em Enfermagem e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Realizar atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a execução de trabalhos 

de enfermagem relativos à observação, ao cuidado e à educação sanitária dos doentes, à aplicação de tratamentos 
prescritos, bem como à participação de programas voltados para a saúde pública. Planejar, organizar, coordenar e 
avaliar serviços de enfermagem; prestar serviços de enfermagem em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e 
seções próprias; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes hospitalizados; ministrar medicamentos 
prescritos, bem como cumprir outras determinações médicas; zelar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; 
preparar o campo operatório e esterilizar o material; orientar o isolamento de pacientes; supervisionar o serviço de 
higienização dos pacientes; orientar, coordenar e supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a 
prescrição alimentar; planejar, executar, supervisionar e avaliar a assistência integral de enfermagem a clientes de 
alto e médio risco, enfatizando o auto-cuidado e participando de sua alta da instituição de saúde; acompanhar o 
desenvolvimento dos programas de recursos humanos para área de enfermagem; aplicar terapia dentro da área de 
sua competência, sob controle médico; prestar primeiros socorros; aprazar exames de laboratórios, de raios-X e 
outros; aplicar terapia especializada, sob controle médico; promover e participar para o estabelecimento de normas 
e padrões dos serviços de enfermagem; participar de programas de educação sanitarial e de saúde pública em  
geral; auxiliar nos serviços de atendimento materno-infantil; participar de programas de imunização; realizar visitas 
domiciliares para prestar esclarecimentos sobre trabalho a ser desenvolvido por equipes auxiliares; realizar 
consulta de enfermagem a sadios e a portadores de doenças prolongadas; prover e controlar o estoque de 
medicamentos; manter contato com responsáveis por estoques de medicamentos; manter contato com 
responsáveis por unidades médicas e enfermarias, para promover a integração do serviço de enfermagem com os 
de assistência médica; participar de inquéritos epidemiológicos; participar de programas de atendimento a 
comunidades atingidas por situações de  emergência ou de calamidade pública; realizar e interpretar testes 
imunodiagnósticos e auxiliares de diagnósticos; requisitar exames de rotina para os pacientes em controle de 
saúde, com vistas à aplicação de medidas preventivas; emitir pareceres em matéria de sua especialidade; orientar, 
coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; colher materiais para exames 
laboratoriais; prestar assessoramento à autoridade em assuntos de sua competência; Elaborar plano de 
enfermagem a partir de levantamento e análise das necessidades prioritárias de atendimento aos pacientes e 
doentes; Planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de 
garantir um elevado padrão de assistência; Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na 
execução de programas de saúde pública e no atendimento aos pacientes e aos doentes; Coletar e analisar dados 
sócio sanitários da comunidade, dentro dos recursos disponíveis; Realizar programas educativos em saúde, 
ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios; 
Supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas da classe; Promover a 
integração da equipe; Controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem como 
supervisionar a desinfeção dos locais onde se desenvolvem os serviços médicos de enfermagem; Dar apoio 
psicológico a pacientes e familiares e, em especial, às crianças atendidas; Elaborar pareceres, informes técnicos e 
relatórios realizando pesquisas, entrevistas fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividade em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ou Município; Zelar pelo estado de conservação e manutenção dos equipamentos e instrumentos 
postos sob sua guarda; Manter um relacionamento cortês e cooperativo com todos os companheiros de seu local 
de trabalho e com o público em geral;  Executar outras tarefas afins. 

 

CARGO 103 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Requisitos: Superior Completo em Medicina e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para as diversas 

doenças, perturbações lesões do organismo e aplicar os métodos da medicina aceitos e reconhecidos 
cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar as leis e 
regulamentos da Secretaria Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de 
processos educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e executar atividades de 
Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar suporte técnico de gestão em saúde; regular os 
processos assistenciais no âmbito do SUS do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar de 
todos os atos pertinentes à medicina e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo 
indicados em Medicina. Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; realizar 
procedimentos médicos na sua área de atuação; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de 
apoio referentes a sua área de atuação;  participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 



técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou  ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e 
limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar paciente em ambulância 
em caso de necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional;  realizar o 
preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória;  efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos da medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-
os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnostico; manter registro dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doenças;  prestar atendimento em 
urgências clínicas;  encaminhar paciente para atendimento especializado quando for o caso;  assessorar a 
elaboração de campanhas educativas no campo de saúde pública e medicina preventiva;  participar do 
desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária;  proceder a perícias medico-adminstrativas, 
examinando os doentes, a fim de fornecer atestado e laudos previstos em normas em regulamentos;  acompanhar 
paciente em ambulância em caso de necessidade.  

 

CARGO 104 MÉDICO PLANTONISTA 

Requisitos: Superior Completo em Medicina e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Plantão de corpo presente na Unidade Hospitalar ou Pronto Atendimento Municipal; Atendimento de 

urgência e emergência na especialidade; Realizar ambulatório de pós alta; Atendimento de pacientes provenientes 
da U.T.I. adulto; Acompanhar pacientes em transferência quando solicitado pelo mesmo ou por necessidade do 
departamento e/ou Unidade Hospitalar; Atendimento ao Pronto Socorro para consultas e procedimentos de 
urgência/emergência; Acompanhamento e evolução dos pacientes internados na área de clínica médica e outras 
especialidades clínicas; Cumprimento das normas técnicas, funcionais e administrativas estabelecidas pela 
Secretaria de Saúde e Unidade Hospitalar; A especialidade será responsável pelas divisões dos plantões quando 
da ausência de algum de seus membros na ocasião de férias, licenças ou problemas de saúde; Desempenhar 
outras atividades correlatas e afins. 

 

CARGO 105 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Requisitos: Curso de Pedagogia, Curso Normal Superior ou Curso de Licenciatura Plena, precedida ou 

complementada com habilitação em Magistério, reconhecido pelo MEC. 

Atribuições: DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS FUNÇÕES: 1. Exerce a docência na rede municipal de ensino, 

transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, proporcionando à criança o desenvolvimento físico, 
psico-motor, intelectual e emocional; 2. Exerce atividades de cuidados higiênicos e de saúde à criança; 3. Promove 
e participa de jogos e atividades lúdicas com a criança, com objetivos de diversão e, ao mesmo, tempo, de 
crescimento intelectual; 4. Exerce atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de 
ensino; 5. Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias 
metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados; 6. Gerencia, planeja, organiza e 
coordena a execução de propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando o desempenho satisfatório das 
atividades docentes e discentes.  FUNÇÕES ESPECÍFICAS EM ATIVIDADE DE DOCÊNCIA: 1. Planeja e 
operacionaliza o processo ensino-aprendizagem de acordo com os pressupostos epistemológicos da disciplina ou 
área de estudo em que atuar; 2. Desenvolve todas as atividades de higiene das crianças, na relação de 
educar/cuidar; 3. Pesquisa e propõe práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, adequada às 
características da clientela majoritária da escola pública; 4. Participa das atividades de atualização e 
aperfeiçoamento visando aprofundar conhecimentos pertinentes à educação; 5. Participa com o pessoal técnico-
administrativo e demais profissionais, de reuniões do conselho de classe, pedagógicas, administrativas, festivas e 
outras atividades da escola que exijam decisões coletivas; 6. Mantém-se informado das diretrizes e determinações 
da escola e dos órgãos superiores; 7. Participa da elaboração do projeto pedagógico da escola; 8. Divulga as 
experiências educacionais realizadas; 9. Indica material didático e bibliográfico a serem utilizados nas atividades 
escolares; 10. Participa de reuniões ordinárias e extraordinárias quando for convocado; 11. Cumpre e faz cumprir o 
horário e o calendário escolar; 12. Avalia o trabalho do aluno, de acordo com o proposto nas diretrizes 
pedagógicas; 13. Colabora com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade; 14. 
Desincumbe-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo 
de ensino-aprendizagem. 

 

CARGO 106 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Requisitos: Superior Completo em Educação Física, reconhecido pelo MEC. 

Atribuições: Planejar aulas e desenvolver coletivamente atividades e projetos pedagógicos; ministrar aulas, 

promovendo o processo de ensino/aprendizagem; exercer atividades de coordenação pedagógica; participar da 
avaliação do rendimento escolar; atender às dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos alunos 
portadores de deficiência; participar de reuniões pedagógicas; participar de cursos de atualização e/ou 
aperfeiçoamento programados pela secretaria Municipal de Educação; participar de atividades escolares que 
envolvam a comunidade; elaborar relatórios; promover a participação dos pais e responsáveis pelos alunos sobre o 
processo de aprendizagem; elaborar e executar projetos de pesquisa sobre o ensino municipal; participar de 



programas de avaliação escolar ou institucional;  
participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola como objetivo de fundamentar e esclarecer 
a concepção da infância, o papel da Educação Física no espaço escolar, especialmente, nesta etapa de ensino, e 
o verdadeiro sentido da corporalidade na formação humana; Participar das reuniões sistemáticas de estudos na 
escola, inclusive, nas horas-atividade; Acompanhar e avaliar com os professores o desenvolvimento integral dos 
alunos, a partir de uma avaliação diagnóstica, cumulativa e processual; Realizar registros sistemáticos dessas 
avaliações por meio de parecer descritivo, evitando estigmatizar os alunos; Planejar suas ações com os 
professores considerando as experiências culturais que a criança traz para então ampliar seus conhecimentos, a 
partir de atividades lúdicas que estimulem a imaginação, a expressão e a criação em diferentes espaços e a 
socialização. 

 

CARGO 107 PSICÓLOGO 

Requisitos: Superior Completo em Psicologia e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Participar e/ou coordenar programas específicos na comunidade (público alvo), definir resultados a 

serem atingidos, definir a linha de trabalho, assim como assessorar e prestar orientação aos familiares; observar, 
avaliar e realizar intervenção com crianças e adolescentes elaborando e aplicando técnicas psicológicas e/ou 
psicopedagógicas para determinar as características afetivas,intelectuais, sensoriais, motoras e/ou de 
aprendizagem do ser como um todo, como também orientar, organizar e participar de programas que envolvam 
práticas institucionais colaborando com o processo de ensino-aprendizagem; elaborar parecer psicossocial 
individual e familiar; estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de 
indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticar e 
avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando 
o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; investigar os fatores inconscientes do comportamento 
individual e grupal, tornando-os conscientes; atuar na área da saúde, colaborando para a compreensão dos 
processos intra e interpessoais, utilizando enfoque preventivo ou curativo, isoladamente ou em equipe 
multiprofissional em instituições formais e informais. Realizar pesquisa, diagnóstico, acompanhamento psicológico, 
e intervenção psicoterápica individual ou em grupo, através de diferentes abordagens teóricas, desenvolver 
pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e atividades da área e afins; assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão; atividades de supervisão e coordenação, relativas ao estudo do 
comportamento humano e da dinâmica da personalidade, com vistas à orientação psicopedagógica e ao 
ajustamento individual; Atuar no desenvolvimento de recursos humanos, seleção, acompanhamento, análise de 
desempenho e capacitação de funcionários; Supervisionar e capacitar residentes, estudantes e outros profissionais 
da área; Elaborar e monitorar projetos psicossociais voltados para saúde dos trabalhadores; Desenvolver escuta 
qualificada aos funcionários em caso de urgência; Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os 
processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, 
orientação e educação; Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando 
conflitos e questões e acompanhando o paciente durante o processo de tratamento ou cura; Investigar os fatores 
inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; Desenvolver pesquisas 
experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e atividades de área e afins; Avaliar alterações das funções 
cognitivas, buscando diagnóstico ou detecção precoce de sintomas, tanto em clínica quanto em pesquisas; 
Acompanhar e avaliar tratamentos cirúrgicos, medicamentosos e de reabilitação; Promover a reabilitação 
neuropsicológica; Auditar, realizar perícias e emitir laudos, gerando informações e documentos sobre as condições 
ocupacionais ou incapacidades mentais; Realizar demais atividades inerentes ao emprego. 

 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO 201 AUXILIAR DE ENFERMAGEM PARA SEDE E DISTRITOS 

Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso Técnico na área especifica em de Auxiliar de Enfermagem 

reconhecido pela Secretaria de Estado e Educação e/ou pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC e Registro 
no Órgão da Classe. 

Atribuições: Executar, sob supervisão, tarefas auxiliares de enfermagem, atendendo às necessidades de pacientes 
e doentes.  Atribuições típicas: fazer curativos diversos, desinfetando o ferimento e aplicando os medicamentos 
apropriados; aplicar injeções intramusculares e intravenosas entre outras, segundo prescrição médica; aplicar 
vacinas, segundo orientação superior; ministrar medicamentos e tratamentos aos pacientes, observando os 
horários e doses prescritos pelo médico responsável; verificar a temperatura, pressão arterial, pulsação e peso dos 
pacientes, empregando técnicas e instrumentos apropriados; orientar pacientes em assuntos de sua competência;  
preparar pacientes para consultas e exames;  lavar e esterilizar instrumentos médicos, utilizando produtos e 
equipamentos apropriados; auxiliar médicos e enfermeiros no preparo do material a ser utilizado nas consultas, 
bem como no atendimento aos pacientes; auxiliar no controle de estoque de medicamentos, materiais e 
instrumentos médicos, a fim de solicitar reposição, quando necessário;  fazer visitas domiciliares, a escolas e 
creches segundo programação estabelecida, para atender pacientes e coletar dados de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde;  participar de campanhas de vacinação;  auxiliar no atendimento da população em programas 
de emergência;  preencher fichas de produtividade, anotando o número e o tipo de atendimento para elaboração de 
relatórios mensais; utilizar equipamentos de proteção individual e coletiva;  zelar pela conservação e limpeza do 
local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; executar outras atribuições afins. 

 

 CARGO 202 MÃE SOCIAL 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 



Atribuições: Dedicar-se a assistir, com exclusividade, no nível social, as crianças que se encontram nas casas-

lares, e administrar o lar, no qual deve habitar, organizando tarefas e prestando assistência integral ao menor 
assistindo; propiciar o surgimento de condições próprias de uma família, orientando e assistindo os menores 
colocando sob seus cuidados; administrar o lar, realizando e organizando as tarefas a ele pertinentes; dedicar-se 
com exclusividade, aos menores e à casa-lar que forem confiados; residir, juntamente com os menores que lhe 
forem confiados, na casa-lar que lhe for destinada. Cuidar de bebes, crianças e adolescentes em situação de 
abandono, destituição de pátrio poder, negligência familiar, ameaça e violência dos direitos fundamentais em 
instituições como Casas Lares; Propiciar o surgimento de condições próprias de uma família, orientando e 
assistindo os menores colocados sob seus cuidados; administrar o abrigo, realizando e organizando as tarefas 
pertinentes; dedicar-se, com exclusividade, aos menores e ao abrigo institucional que lhe forem confinados; na 
figura de mãe substituta, deverá cuidar, proteger, guardar e zelar pelo bem-estar, integridade física e mental dos 
menores sob seus cuidados; realizar serviços que compreendam o cuidado de segurança física e psíquica, da 
higiene, manutenção e conservação ambiental e dos atendimentos, alimentação e educação sócio-informal; 
prestar atendimento geral quanto à escola, saúde, lazer, profissionalização e cultura sob orientação do plano de 
atendimento individual; estimular o potencial criativo e laborativo da criança e do adolescente nas atividades 
individuais cotidianas; programar e desenvolver atividades lúdicas, recreativas, culturais e pedagógicas com as 
crianças e adolescentes; observar, registrar e auxiliar, sob orientação, o desenvolvimento dos atendidos, através 
da abordagem individual e/ou em grupo, respeitando suas necessidades e aspirações; recepcionar familiares, 
visitantes e parceiros do programa em dias de visitas; estabelecer um padrão de convívio solidário, familiar e 
comunitário; observar e registrar as ocorrências de desenvolvimento de toda ordem de cada indivíduo, em 
formulário próprio; tomar providências adequadas e comunicar à equipe técnica ou ao Departamento Municipal de 
Assistência Social em situações especiais; manter atualizada a documentação administrativa do abrigo 
institucional sob sua responsabilidade; residir juntamente com os menores que lhes forem confiados, no abrigo 
que lhe for destinados; Quanto ao cuidado das pessoas (crianças, jovens e adolescentes): informar-se sobre 
criança, jovens e adolescentes; cuidar da aparência e higiene pessoal; - observar os horários das atividades 
diárias de criança, jovens e adolescentes; ajudar as crianças, jovens e adolescentes no banho, alimentação, no 
andar e nas necessidades fisiológicas; estar atento às ações de criança, jovens e adolescentes; relatar o dia-a-dia 
das crianças, jovens e adolescentes; educar a criança e o adolescente nos deveres da casa e serviços 
comunitários; manter o lazer e a recreação no dia-a-dia; - desestimular a agressividade de criança, jovens e 
adolescentes. Quanto à promoção do bem-estar: ouvir criança, jovens e adolescentes respeitando sua 
necessidade individual de falar; dar apoio psicológico e emocional; ajudar a recuperação da auto-estima, dos 
valores e da afetividade; promover momentos de afetividade; estimular a independência; orientar e respeitar a 
criança, jovem e adolescente na sua necessidade espiritual e religiosa; Quanto a cuidar da alimentação de 
criança, jovens e adolescentes: participar na elaboração do cardápio; observar a qualidade e a validade dos 
alimentos; fazer as compras conforme lista e cardápio; preparar a alimentação; servir a refeição em ambientes e 
em porções adequadas; estimular e controlar a ingestão de líquidos e de alimentos variados; - reeducar os hábitos 
alimentares das crianças, jovens e adolescentes. Quanto aos cuidados da saúde: observar temperatura, urina, 
fezes e vômitos; controlar e observar a qualidade do sono; ajudar nas terapias ocupacionais e físicas; ter cuidados 
especiais com deficiências e dependências físicas de criança, jovens e adolescentes; - manusear adequadamente 
criança, jovens e adolescentes; observar alterações físicas; observar as alterações de comportamento; lidar com 
comportamentos compulsivos e evitar ferimentos; controlar guarda, horário e ingestão de medicamentos, em 
domicílios; acompanhar a criança, jovens e adolescentes em consultas e atendimentos médico-hospitalar; relatar a 
orientação médica aos responsáveis; seguir a orientação médica. Quanto aos cuidados do ambiente domiciliar e 
institucional: cuidar dos afazeres domésticos; manter o ambiente organizado e limpo; promover adequação 
ambiental; - prevenir acidentes; cuidar da roupa e objetos pessoais das crianças, jovens e adolescentes; preparar 
o leito de acordo com as necessidades das crianças, jovens e adolescentes. Quanto ao incentivo a cultura e 
educação: estimular o gosto pela música, dança e esporte; selecionar jornais, livros e revistas de acordo com a 
idade; ler estórias e textos para crianças, jovens e adolescentes; organizar biblioteca doméstica; orientar a criança 
nos deveres educacionais, morais e cívicos; ajudar nas tarefas escolares; participar da elaboração do projeto de 
vida da criança e do adolescente; acompanhar e apoiar o projeto profissional do jovem. Quanto ao 
acompanhamento em passeios, viagens e férias: planejar e fazer passeios; listar objetos de viagem; arrumar a 
bagagem; preparar a mala de remédios; preparar documentos e lista de telefones úteis; preparar alimentação da 
viagem com antecedência; acompanhar crianças, jovens e adolescentes em atividade sociais e culturais. Quanto à 
demonstração de competências pessoais: manter capacidade e preparo físico, emocional e espiritual; cuidar da 
sua aparência e higiene pessoal; demonstrar educação e boas maneiras; adaptar-se a diferentes estruturas e 
padrões familiares e comunitários; respeitar a privacidade das crianças, jovens e adolescentes; demonstrar 
sensibilidade e paciência; saber ouvir; perceber e suprir carências afetivas; manter a calma em situações críticas; 
demonstrar discrição; em situações especiais, superar seus limites físicos e emocionais; manter otimismo em 
situações adversas; reconhecer suas limitações; demonstrar criatividade; lidar com a agressividade; lidar com seus 
sentimentos negativos e frustrações; lidar com perdas e mortes; buscar informações e orientações técnicas; 
obedecer a normas e estatutos; reciclar-se e atualizar-se por meio de encontros, palestras, cursos e seminários; 
respeitar a disposição dos objetos de crianças, jovens e adolescentes; dominar noções primárias de saúde; 
dominar técnicas de movimentação de crianças, jovens e adolescentes para não se machucar; educar crianças e 
jovens; transmitir valores a partir do próprio exemplo e pela fala; conciliar tempo de trabalho com tempo de folga; 
doar-se; ter conduta moral; cumprir escala da jornada de trabalho estabelecido pelos responsáveis e 
coordenadores dos centros de atendimento, trabalhar em sistema de revezamento. 

 
 



 

CARGO 203 TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL  

Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso Técnico em Higiene Dental reconhecido pela Secretaria de Estado e 

Educação e/ou pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Sob a supervisão do cirurgião dentista, realizar procedimentos preventivos individuais ou coletivos, nos 
usuários para o atendimento clínico, como escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, aplicação 
tópica de flúor, entre outros; realizar procedimentos reversíveis em atividades restauradoras, sob supervisão do 
cirurgião dentista; cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; e desempenhar outras 
atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 

 
 
 
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 CARGO 301 LAVADOR DE VEÍCULOS 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições: Executar serviços de lavagem e lubrificação de veículos leves e pesados de órgãos públicos do 

município. Executar serviços de lubrificação de veículos e maquinas em geral, empregando lubrificantes 
adequados; usar a bomba de lubrificação adequadamente; empregar a graxa na lubrificação dos feixes de molas, 
transmissão, colar, embreagem, embuchamento, terminais de direção, cardan, óleo de lubrificantes, no diferencial, 
caixa de marchas, caixa de redução, caixa de direção e direção hidráulica, etc; trocar as juntas e muda o elemento 
do filtro; executar serviços de lavagem de veículos e maquinas em geral; executar outras tarefas correlatas. 

 

 CARGO 302 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e CNH “C! 

Atribuições: Operar máquinas pesadas, inclusive com comando hidráulico; efetuar a manutenção da máquina, 

abastecendo-a, lubrificando-a, mantendo–a sempre limpa; e desempenhar outras atribuições que, por suas 
características, se incluam na sua esfera de competência. 

 

 CARGO 303 MOTORISTA PARA SEDE E DISTRITO 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e CNH “D” 

Atribuições: Conduzir veículos de passeio, peruas e/ou camionetes, ambulâncias, caminhões trucados, carga e 

coleta de lixo; operar mecanismos com basculadores ou hidráulicos de caminhões, transporte de passageiros e/ou 
cargas diversas para locais determinados, responsabilizando-se pelo bem estar dos passageiros e fazendo 
coordenando o carregamento e descarga de materiais diversos; zelar pela manutenção, limpeza e reparos 
certificando-se de suas condições de funcionamento, fazendo consertos de emergência e trocando pneus furados; 
solicitar ao órgão competente da Prefeitura os trabalhos de manutenção necessários ao bom funcionamento do 
veículo; providenciar o abastecimento do veículo sob sua responsabilidade; desempenhar outras tarefas que, por 
suas características, se incluam na sua esfera de competência. 

 
 
 
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 CARGO 401 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO PARA SEDE E DISTRITOS 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto (até a 5 série concluída) 

Atribuições: Executar serviços operacionais de manutenção, conservação, medição e limpeza de vias, edificações 

e demais próprios públicos, carregando, descarregando, transladando, ordenando e zelando pelos materiais 
diversos, atividades da fábrica de tubos, manuseio de materiais. Auxiliar no trabalho do almoxarife, como 
recebimento, conferência, estocagem, distribuição, registro do material, observando normas e instruções. 

 
 

 CARGO 402 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO PARA SEDE E DISTRITOS 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto (até a 5 série concluída) 

Atribuições: Executar serviços operacionais de construção, pavimentação, manutenção, conservação, medição e 

limpeza de vias, edificações e demais próprios públicos, carregando, descarregando, transladando, ordenando e 
zelando pelos materiais diversos, atividades da fábrica de tubos, manuseio de materiais. Auxiliar no trabalho do 
almoxarife, como recebimento, conferência, estocagem, distribuição, registro do material, observando normas e 
instruções. 

 


